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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 136/1986. 

MENSAGEM: N°58 DE 23/5/1986. 
LIDO EM: 23/5/1986. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Revoga a Lei Municipal n° 61/83, de 
9/11/83, na forma que especifica: A. Firma Retema 
Revisora Técnica de Equipamentos Maringá Ltda. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 12/9/1986. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 19/9/1986. 
DISPENSADA EM 3a DISCUSSÃO. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 19/9/1986. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, EM 4/10/1986, SOB 0 N° 4.082. 

Oficio de Encaminhamento no dia 23/9/1986 sob o n° 
308/1986/AJS. 

LEI N° 139/1986. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAR A NDI 
PAÇO MUNICI PAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

I' NM DO EMI di?..01/ 

PO 

pploopei 
Poft 

ANTEPROJETO DE LEI Ng 1 36 /86 
\ 

r Revoga a Lei Municipal ng 061/83 

de 09-11-83, net forma que especifica: 

W '0

A Câmara Municipal de Sarandi, Es-

tado do ParanA, aprovou e eu, Ju-

lio 8ifon, Prefeito Municipal San-

ciono a seguinte Lei: 

A tigo IQ Fica revogada em todo o seu teor, a Lei Municipal ng' 

061/83 de 09-11-1983, que autorizou a Doaggo de 5.000 

m2., de terreno para fins Industriais, 'a firma: RETEMA-

Revisora Tacnica de Equipamentos Maringa Ltda. 

Artigo 2Q - Revogadas as disposigOes em contrario, esta Lei entrara 

em vigor na data de sua publicaçgo. 

PAU MUNICIPAL, 23 de maio de 1986. 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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MENSAGEM Ng 58/86 

EXPEDIENTS LIDO 

LK 5 ° 1 os teái 
Senhores Vereadores: 

Haja vista a necessidade de corrigir o erro 

havido na confecgao do Contrato de Cesso de Terreno para fins In-

dustriais, com relagao a metragem doada, 4 que encaminhamos anexo' 
o Anteprojeto de Lei que trata da revogaggo da Lei Municipal ng ' 

61/83 de 09-11-83, que autorizou a doaggo de terreno 'a firma: RETE 

MA- Revisora Tecnica de Equipamentos Maring; Ltda. 

Sarandi, 23 de maio de 1986 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14 /10/81 



Prefeitura do Município de Sarandi 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Timbei, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 

ESTADO DO PARANÁ 

LEI N0 061/83 

136/136 

StImu1e2. Autoriza o Poder Exocutivo 

vicipal a Doar torreno para fins Indus-0

triaio. 

A aunara Municipal do Sarandi, Cotado do 

Parana, aprovou, o out Julio Oifon, Pro-

foito Municipal sanciono a seguinte Leis 

Art. 1Q).. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado e Doar 'a fir 

ma "RETEMA" Revisora Tacnica do Equipamontoo Maringa 
Ltda dollaringat 5.000 (cinco mil metro() quadrados) do 
tOrrono, para fins de implantago industrial, nu forma 
da logislagZo co vigor. 

2\ 

Art. 2Q)- Revogadas as disposigZoo cm contrario, esta lei ontrarLs 
am vigor na data de sua publicagZo, 

Imp tluNICIPAL, 09 do novembro de 1983 

Rog. Livro o.2 

Publicado (a) aa 
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-SCOASTf7T0 CA 0 DE OLIVEIRA. 
-Socrot rio Executivo-

PI 
- JULIO 8IFON 

Prefeito Municipal 
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e LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.° 7502 DE 14/10/81 » 

"SARANDI - O FUTURO ESTA NASCENDO" 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presi te da amara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 136186, do Executivo 
o Vereador Francisco somes de Alencar 

FAVORÁVEL 

A comisso de Justiça e Radagao analisando o projeto de lei n9 136/86. 

que dispae sobre a revogaçao da Lei Municipal n9 061/83, de 09.11.83, esta Cords 

so nada tem a opor-se quanto a legalidade da materia. O Parecer desta Comissão/ 

favoravel, cabendo ainda, a decisão do Soberano Plenario deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala aPts comissaes Permanentes da Camara Municipal, aos 30 dias do /' 

rri&s de moio do ano de 1986. 

C SCQ9ES DE. ALENCAR 

-relator,-

DE OLIVEIRA 

te-

PAULO •RDFL:NO DA SILVA 
—TeMbrO" 


